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PREZADOS 

INDUSTRIAIS,  
 

Cuidar é o nosso foco. 
 
Criamos o SESI Vida para fortalecer o legado SESI em transformação social, apoiar as indústrias e 
cuidar da saúde dos trabalhadores. Para isso, atuamos de forma integral, oferecendo serviços de 
gestão de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) e de Qualidade de Vida e promovendo ambientes de 
trabalho seguros e saudáveis. 
 
Sabemos que os desafios são muitos, mas a importância de implementar soluções em SST não pode 
ser subestimada. Por isso, atualizamos a todo tempo nosso compromisso com a integridade e o bem-
estar dos trabalhadores.  
 
Nosso objetivo é tornar as indústrias mineiras mais seguras, saudáveis e competitivas, oferecendo 
suporte, especialmente às empresas de pequeno e médio porte, na compreensão e cumprimento da 
legislação de SST. Sabemos que adaptar-se às exigências dos órgãos normatizadores e fiscalizadores 
pode ser desafiador, mas estamos aqui para ajudar. Boas práticas em SST são poderosos instrumentos 
para estimular a produtividade, revisar e modernizar processos produtivos por meio da inovação e do 
desenvolvimento tecnológico. Esse é o caminho que nos levará a produtos de maior valor agregado, 
maior competitividade e a conquista de novos mercados. 
 
Nas páginas seguintes, vocês encontrarão informações essenciais para o desenvolvimento de 
programas na área de SST, detalhando ações, projetos e programas desenvolvidos pelo SESI Vida. O 
engajamento da sua indústria em um amplo programa de SST representa ganhos significativos não 
apenas para Minas Gerais, mas também para cada uma de nossas empresas e para todos os nossos 
trabalhadores. 
 
Conto com o apoio e a participação de todos vocês para construirmos um ambiente de trabalho mais 
seguro, saudável e produtivo. Juntos, podemos cuidar mais e melhor.  
 
Atenciosamente, 
 
Flávio Roscoe 
Presidente da Federação das Indústrias de Minas Gerais 
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CROQUI 

O surgimento das roupas está relacionado à necessidade do ser humano de se proteger 
do frio, da chuva e outras condições adversas. Inicialmente, era utilizada a pele de 
animais que além de proteger contra as condições climáticas, protegiam contra espinhos e 
pedras. Dando um salto no tempo, temos o surgimento da tecelagem. As cores e jeitos 
variados de enrolar os tecidos ao corpo, diferenciava as pessoas umas das outras, assim 
como a utilização de adornos de metal e pedrarias. Tempos depois, tivemos um novo 
avanço. Enquanto as roupas masculinas buscavam transmitir a ideia de força e poder com 
ombros mais largos, as roupas femininas evidenciavam a cintura e a delicadeza de seus 
traços. Assim, temos o início do que hoje conhecemos como moda.  

Derivada do latim “modus”, a palavra moda significa 
costume, maneira ou comportamento. Tecidos 
variados e cortes diferenciados foram desenvolvidos 
pela indústria do vestuário e retratam a diversidade 
de estilos e tendências. Hoje, mais do que proteger o 
corpo, a moda reflete nossa personalidade, além de 
desempenhar um importante papel na sociedade e 
na economia.  

No Brasil, o setor reúne empresas, em sua maioria 
de pequeno e médio porte, gerando milhares de 
empregos e desenvolvimento em toda a cadeia têxtil. 
Sim! A indústria está na moda!  

Esse é nosso papel. Contribuir para o desenvolvimento 
industriário, estimulando a produtividade e a 
modernização dos meios de produção agregando 
ainda mais valor aos produtos, resultando em 
importantes ganhos para a indústria mineira e nossos 
trabalhadores. 

  INTRODUÇÃO À LEGISLAÇÃO 

O Ministério do Trabalho e Previdência afim de padronizar, fiscalizar e fornecer orientações 
a respeito da segurança e saúde no trabalho nas indústrias, elaborou as Normas 
Regulamentadoras (NRs). As NRs têm força de lei e, portanto, são de cumprimento 
obrigatório pelas organizações.  

Falaremos aqui, de alguns dos itens mais importantes das NRs aplicáveis ao setor de 
confecção de artigos do vestuário. Mas vale lembrar que o assunto não se encerra aqui e é 
de responsabilidade das organizações atender aos requisitos legais aplicáveis a cada 
organização. O sistema FIEMG tem diversas soluções para atender a indústria. Conte 
conosco. Boa leitura! 

 

 

 

 
Figura: manequim de Moulage. | Foto: 

Autores, 2022. 

O CONTEÚDO DESTA CARTILHA NÃO ESGOTA O TEMA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, DEVENDO A EMPRESA 

MANTER UM ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO E SISTEMÁTICO DA LEGISLAÇÃO QUE, FREQUENTEMENTE, PASSA POR 

REVISÕES E ALTERAÇÕES. 

 



 

 

NR.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS E GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Esta NR estabelece as disposições gerais, os termos e definições comuns às demais 
Normas Regulamentadoras, além de trazer as diretrizes para a elaboração e 
implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR). Aliás, o 
PGR é a mudança mais significativa trazida pela NR-01. Falaremos sobre esse tema mais 
adiante. 

De acordo com o item 1.4.1 cabe ao empregador informar aos trabalhadores: 

✓ os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho. 
✓  as medidas de prevenção adotadas pela empresa (ex.: rodízio de atividades, 

equipamentos de proteção individual e coletiva, sistemas de climatização, etc.). 
✓ os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho (ex.: 

avaliações quantitativas de ruído, calor e/ou outros perigos reconhecidos). 
✓ os resultados dos exames médicos e exames complementares aos quais os 

trabalhadores foram submetidos. Neste caso, em função do sigilo médico, essa 
divulgação é feita pelo próprio médico do trabalho durante a consulta ocupacional, por 
exemplo. 

Cabe ainda ao empregador, elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no 
trabalho. Nas ordens de serviço, podem ser divulgados os riscos existentes nos locais de 
trabalho, as medidas de prevenção adotadas, os procedimentos a serem seguidos em caso 
de acidentes ou doença relacionada ao trabalho, dentre outras informações importantes. 

A maioria destas informações estão contidas nos documentos de saúde e segurança do 
trabalho (Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional – PCMSO e Laudos Técnicos). 

Ainda de acordo com o item 1.4.1, o empregador deve implementar medidas de prevenção 
seguindo a ordem de prioridade definida pela norma: 

I. eliminar os fatores de risco; 

II. minimizar e controlar os fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção 
coletiva; 

III. minimizar e controlar os fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou 
de organização do trabalho; 

IV. e por fim, adotar medidas de proteção individual. 

 

 

 

 



 

 

O empregador deverá ainda determinar 
os procedimentos a serem adotados em 
caso de acidente ou doença relacionada 
ao trabalho, incluindo a análise de suas 
causas. 

Todo trabalhador, ao ser admitido ou 
quando mudar de função que implique 
em alteração de risco, deve receber 
informações sobre os riscos 
ocupacionais que existam ou possam 
originar-se nos locais de trabalho, os 
meios para prevenir e controlar tais 
riscos, as medidas adotadas pela 
organização, os procedimentos a serem 
adotados em situação de emergência e 
de grave e iminente risco. 

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

O empregador deve promover capacitação e treinamento para seus trabalhadores, tais como 

cursos de segurança em instalações e serviços com eletricidade (NR-10), operação segura de 

máquinas (NR-12), por exemplo. Ao final do treinamento (que pode ser inicial, periódico e/ou 

eventual), deverá ser fornecido o certificado ao trabalhador e uma cópia deverá ser arquivada 

na empresa. 

O treinamento inicial deve ocorrer antes do 
trabalhador iniciar suas funções; já o treinamento 
periódico deve ocorrer de acordo com a 
periodicidade estabelecida em normas específicas. 
O treinamento eventual, por sua vez deve ocorrer 
quando houver mudança nos procedimentos, 
condições ou operações de trabalho que 
impliquem em alteração dos riscos ocupacionais; 
ocorrência de acidente grave ou fatal; e após 
retorno de afastamento do trabalho por período 
superior a 180 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura: Máquina com sistemas de proteção instalados (botão de 

emergência e proteção móvel da agulha. A proteção móvel e 

abaixada pelo operador antes de iniciar a atividade de costura) 

|Foto: Autores, 2022. 

 

Figura: máquina caseadeira com anteparo de proteção 

pequeno. O risco de projeção da agulha em caso de quebra, 

permanece. | Foto: Autores, 2022. 



 

 GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS 

A organização deve implementar, por estabelecimento, o gerenciamento de riscos 
ocupacionais em suas atividades, devendo constituir um Programa de Gerenciamento de 
Riscos- PGR. 

O PGR deve conter, no mínimo, o inventário de riscos e o plano de ação. O Inventário de 
Riscos busca caracterizar os processos e ambientes de trabalho, as atividades 
desenvolvidas, os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde, medidas de prevenção já 
implementadas, a avaliação dos riscos, dentre outros pontos. Já o Plano de Ação indica as 
medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas, contendo um 
cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados. 

O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e 
contemplar: 

✓ A verificação da execução das ações planejadas; 
✓ As inspeções dos locais e equipamentos de trabalho; e 
✓ O monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando 
aplicável. 

Os documentos integrantes do PGR devem estar sempre disponíveis aos trabalhadores 
interessados ou seus representantes e à Inspeção do Trabalho. 

NR.4 – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 

As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e indireta e 
dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regi- dos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Traba- lho - SESMT, com a finalidade de 
promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador. 
 
O dimensionamento do SESMT vincula-se ao número empregados da organização e ao 
maior grau de risco entre a atividade econômica principal e atividade econômica 
preponderante no estabelecimento, nos termos dos Anexos I e II, observadas as exceções 
previstas nesta NR. 
 
A atividade econômica principal é a constante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ. 
 
A atividade econômica preponderante é aquela que ocupa o maior número de 
trabalhadores. 
 
Em atividades econômicas distintas com o mesmo número de trabalhadores, deve ser 
considerada como preponderante aquela com maior grau de risco. 
 

 

 

 



 

ANEXO I 

Relação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE (Versão 2.0), com correspondente 

Grau de Risco - GR  

14 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS Grau de risco 

14.1 Confecção de artigos do vestuário e acessórios 

14.11-8 Confecção de roupas íntimas 2 

14.12-6 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 2 

14.13-4 Confecção de roupas profissionais 2 

14.14-2 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 2 

14.2 Fabricação de artigos de malharia e tricotagem 

14.21-5 Fabricação de meias 2 

14.22-3 
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, 

exceto meias 
2 

 

QUADRO II 

Dimensionamento do SESMT, baseado no grau de risco e o número de empregados 

Grau de 

risco 

Nº de empregados no 

estabelecimento 50 

a 

100 

101 

a 

250 

251 

a 

500 

501 

a 1000 

1001 

a 

2000 

2001 

a 

3500 

3501 

a 

5000 

Acima de 

5000  

Para cada 

grupo de 

4000 ou 

fração 

acima de 

2000** 

Profissionais 

2 

Téc. segurança do 

trabalho 

   1 1 2  5 1 

Eng. segurança do 

trabalho 

    1* 1 1 1* 

Aux/Tec. enferm do 

trabalho 

    1*** 1*** 1 1 

Enfermeiro do trabalho       1  

Médico do trabalho     1* 1 1 1 
                                     

                                           

                                          

As empresas do setor de grau de risco 1 a 3 que não possuem mais de 100 (cem) 
empregados se isentam da composição do SESMT, conforme dimensionamento constante 
da Norma. Porém as ações de segurança e medicina do trabalho se darão, em regra geral, 
pela prestação de serviços por parte de empresas especializadas em Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
 

 

 

OBS: Hospitais, Ambulatórios, Maternidade, Casas de Saúde  e Repouso, Clínicas e estabelecimentos similares com mais de 500 

(quinhentos) empregados deverão contratar um enfermeiro em tempo integral. 

(*) Tempo parcial (mínimo de três horas) 

(**) O Dimensionamento total deverá ser feito levando-se em consideração o dimensionamento de faixas de 3.501 a 5.000 mais o 

dimensionamento do(s) grupo(s) de 4.000 o u  ou  fração acima de 2.000. 



 

 

NR.5 – COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO – CIPA 

OBJETIVO 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA – tem como objetivo a prevenção de 
acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, de modo a tornar compatível 
permanentemente o trabalho com a preservação da vida e promoção da saúde do 
trabalhador. 

O mandato dos membros eleitos da CIPA tem duração de um ano, permitida uma reeleição. 
No período de vigência da CIPA e até um ano após o final de seu mandato, os 
representantes dos empregados não podem ser dispensados arbitrariamente ou sem justa 
causa. 

A CIPA não pode ter seu número de representantes reduzido, bem como não poderá ser 
desativada pela organização, antes do fim do mandato de seus membros, ainda que haja 
redução do número de empregados da empresa. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Acompanhar o processo de identificação de perigos e avaliação de riscos bem como a 

adoção de medidas de prevenção implementadas pela organização. 

Registrar a percepção dos riscos dos trabalhadores, por meio do mapa de risco ou outra 

técnica ou ferramenta apropriada à sua escolha, sem ordem de preferência, com 

assessoria do Serviço Especializado em Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, 

onde houver, levando em consideração a consulta dos trabalhadores. 

Verificar os ambientes e as condições de trabalho visando identificar situações que possam 

trazer riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores. 

Elaborar e acompanhar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva em segurança 

e saúde no trabalho, participando também no desenvolvimento e implementação de 

programas relacionados à segurança e saúde no trabalho. 

Acompanhar a análise dos acidentes e doenças relacionadas ao trabalho e propor, quando 

for o caso, medidas para a solução dos problemas identificados. 

Requisitar à organização as informações sobre questões relacionadas à segurança e saúde 

dos trabalhadores, incluindo as Comunicações de Acidente de Trabalho - CAT emitidas 

pela organização, resguardados o sigilo médico e as informações pessoais. 

Propor ao SESMT, quando houver, ou à organização, a análise das condições ou situações 

de trabalho nas quais considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos 

trabalhadores e, se for o caso, a interrupção das atividades até a adoção das medidas 

corretivas e de controle. 

 

 



 

 
 

 

 

 

Promover, anualmente, em conjunto com o SESMT, onde houver, a Semana Interna de 

Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT, conforme programação definida pela CIPA, 

incluindo temas referente à prevenção e ao combate ao assédio sexual e outras formas de 

violência. 

 

   DO PROCESSO ELEITORAL 

Compete ao empregador convocar eleições para escolha dos representantes dos 
empregados na CIPA, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do 
mandato em curso. 
 
A organização deve comunicar, com antecedência, podendo ser por meio eletrônico, com 
confirmação de entrega, o início do processo eleitoral ao sindicato da categoria 
preponderante. 

 

Havendo participação inferior a cinquenta por cento dos empregados na votação, não 
haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá prorrogar o período de votação 
para o dia subsequente, computando-se os votos já registrados no dia anterior, a qual 
será considerada válida com a participação de, no mínimo, um terço dos empregados. 

 

  DO TREINAMENTO 

A organização deve promover treinamento para o 
representante nomeado da NR-5 e para os 
membros da CIPA, titulares e suplentes, antes da 
posse. 
 
O treinamento de CIPA em primeiro mandato será realizado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da posse. 

 
O treinamento deve ter carga horária mínima de acordo com o grau de risco: 
 

GRAU DE RISCO CARGA HORÁRIA 

1 8hs 

2 12hs 

3 16hs 

4 20hs 

 

Atenção 

Qualquer atividade que for identificada com risco grave e iminente, 

o SESMT deverá ser comunicado imediatamente para avaliação 

técnica e tratativa junto aos responsáveis. 

 



 

A carga horária do treinamento dos estabelecimentos de grau de risco 1 e do 

representante nomeado da NR-05 podem ser realizadas integralmente na modalidade de 

ensino à distância ou semipresencial, nos termos da NR-01. 

 
QUADRO I – Dimensionamento de CIPA da NR05 CIPA 

z
 

 

Nº de 
Empregados 

no 
Estabelecimen

to Nº de 
Membros da 

CIPA 

 

 
0 
a 
19 

 

 
20 
a 
29 

 

 
30 
a 
50 

 

 
51 
a 
80 

 

 
81 
a 

100 

 

 
101 
a 

120 

 

 
121 
a 

140 

 

 
141 
a 

300 

 

 
301 
a 

500 

 

 
501 
a 

1.000 

 

 
1.001 
a 

2.500 

 

 
2.501 

a 
5.000 

 

 
5.001 
a 

10.000 

 
Acima de 10.000 
para cada grupo 

de 2.500 
acrescentar 

3 
Efetivos  1 1 2 2 2 3 4 5 6 8 10 12 2 

Suplentes  1 1 1 1 1 2 2 4 4 6 8 8 2 
 

*Grau de risco conforme estabelecido no Quadro I da NR04 – Relação da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas – CNAE (Versão 2.0). com correspondente Grau de Risco – GR para fins de dimensionamento do 

SESMT. 

 

NR.6 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

DAS RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO 

Adquirir somente o aprovado pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e saúde no trabalho; 

➢ Orientar, treinar o empregado, fornecendo o EPI gratuitamente adequado ao risco, em 

perfeito estado de conservação e funcionamento; 

➢ Registrar o seu fornecimento ao empregado, podendo ser adotados livros, fichas ou 

sistema eletrônico, inclusive, por sistema biométrico, exigindo seu uso; 

➢ Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica, quando aplicáveis esses 

procedimentos, em conformidade com as informações fornecidas pelo fabricante ou 

importador; 

➢ Substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 

➢ Comunicar ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde 

no trabalho qualquer irregularidade observada. 

 

 

 

 

 

 

 
Figura: Exemplo de corte de tecido com tesoura elétrica 

(máquina de corte) com utilização de luva de malha de aço.  



 

 

DAS RESPONSABILIDADES DO TRABALHADOR 

 

➢ Usar o fornecido pela organização 

cumprindo com as determinações 

da organização sobre o uso 

adequado; 

➢ Responsabilizar-se pela limpeza, 

guarda e conservação, sempre 

comunicando à organização quando 

extraviado, danificado ou qualquer 

alteração que o torne impróprio 

para uso. 

 

  TREINAMENTO 

A organização deve realizar treinamento acerca do EPI a ser fornecido, quando as 
características do EPI requeiram, observada a atividade realizada e as exigências 
estabelecidas em normas regulamentadoras e nos dispositivos legais. 

Quando do fornecimento de EPI, a organização deve assegurar a prestação de 
informações, observadas as recomendações do manual de instruções fornecidas pelo 
fabricante ou importador do EPI, em especial sobre:  

a) descrição do equipamento e seus componentes;  

b) risco ocupacional contra o qual o EPI oferece proteção;  

c) restrições e limitações de proteção;  

d) forma adequada de uso e ajuste;  

e) manutenção e substituição; e cuidados de limpeza, higienização, guarda e 
conservação. 

NR.7 – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO 

  DO OBJETIVO 

Estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO nas organizações, com o objetivo de proteger e preservar 
a saúde de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, conforme avaliação de 
riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização. 

 

 

 



 

DAS DIRETRIZES DO PCMSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

  DAS RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR 

A organização deve garantir que o PCMSO:  

a) descreva os possíveis agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais 
identificados e classificados no PGR;  

b) contenha planejamento de exames médicos clínicos e complementares necessários, 
conforme os riscos ocupacionais identificados, atendendo ao determinado nos Anexos 
desta NR;  

c) contenha os critérios de interpretação e planejamento das condutas relacionadas aos 
achados dos exames médicos;  

d) seja conhecido e atendido por todos os médicos que realizarem os exames médicos 
ocupacionais dos empregados;  

e) inclua relatório analítico sobre o desenvolvimento do programa. 

 

O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos exames médicos: 
 

a) Admissional; 
b) Periódico; 
c) Retorno ao trabalho; 
d) Mudança de função; 
e) Demissional. 

 

 

  DA DOCUMENTAÇÃO 

Os dados dos exames clínicos e complementares deverão ser registrados em prontuário 
médico individual sob a responsabilidade do médico responsável pelo PCMSO, ou do 
médico responsável pelo exame, quando a organização estiver dispensada de PCMSO. 

Rastrear e detectar precocemente os agravos 
à saúde relacionados ao trabalho. 

Detectar possíveis exposições excessivas a 
agentes nocivos ocupacionais. 

Definir a aptidão de cada empregado para 

exercer suas funções ou tarefas 
determinadas. 

 

Subsidiar a implantação e o monitoramento da 

eficácia das medidas de prevenção adotadas 
na organização. 

Subsidiar análises epidemiológicas e 
estatísticas sobre os agravos à saúde e sua 
relação com os riscos ocupacionais. 

Subsidiar o encaminhamento de empregados 
à Previdência Social. 

 

 



 

 
O prontuário do empregado deve ser mantido pela organização, no mínimo, por 20 (vinte) 
anos após o seu desligamento, exceto em caso de previsão diversa constante nos Anexos 
desta NR. 
 
As MEI, ME e EPP desobrigadas de elaborar PCMSO, de acordo com o subitem 1.8.6 da 
NR01, devem realizar e custear exames médicos ocupacionais admissionais, demissionais 
e periódicos, a cada dois anos, de seus empregados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

NR.8 – EDIFICAÇÕES 

  DO OBJETIVO 

Estabelece requisitos que devem ser atendidos nas edificações para garantir segurança e 
conforto aos trabalhadores. 

  DA CIRCULAÇÃO  

Os pisos dos locais de trabalho não devem apresentar saliências, nem depressões, que 
prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais. 
 
As aberturas nos pisos e nas paredes devem ser protegidas de forma que impeçam a 
queda de pessoas ou objetos.  
 
Os pisos, as escadas fixas e as rampas devem ser projetados, construídos e mantidos em 
condições de suportar as cargas permanentes e móveis a que se destinam, de acordo com 
as normas técnicas oficiais. 

 

 

 

 

Constatada ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao 
trabalho ou alteração que revele disfunção orgânica por meio dos 
exames complementares, caberá à organização, após informada 
pelo médico responsável pelo PCMSO:  

➢ Emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;  
 

➢ Afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando 
necessário;  

 
➢ Encaminhar o empregado à Previdência Social, quando 

houver afastamento do trabalho superior a 15 (quinze) dias, 
para avaliação de incapacidade e definição da conduta 
previdenciária;  

 
➢ Reavaliar os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção 

pertinentes no PGR. 
 

 

Nos pisos, escadas fixas, rampas, 

corredores e passagens dos locais de 

trabalho, onde houver riscos de 

escorregamento, devem ser 

empregados materiais ou sistemas 

antiderrapantes. 



 

         DA PROTEÇÃO CONTRA INTEMPÉRIES 

As partes externas, bem como todas as que separem unidades autônomas de uma 
edificação, ainda que não acompanhem sua estrutura, devem, obrigatoriamente, observar 
as normas técnicas oficiais relativas à resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento 
e condicionamento acústico, resistência estrutural e impermeabilidade. 
 
Os pisos e as paredes dos locais de trabalho devem ser, quando aplicável, 
impermeabilizados e protegidos contra a umidade. 
 
As coberturas dos locais de trabalho devem assegurar proteção contra as chuvas. 

 
As edificações dos locais de trabalho devem ser projetadas e construídas conforme a 
necessidade do ambiente de modo a evitar insolação excessiva ou falta de insolação. 

  NR.10 – SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

   DO OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO 

Esta Norma Regulamentadora - NR.10 estabelece os requisitos e condições mínimas 
objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a 
garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam 
em instalações elétricas e serviços com eletricidade. 
 
As instalações elétricas devem ser construídas, montadas, operadas, reformadas, 
ampliadas, reparadas e inspecionadas de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores e dos usuários, e serem supervisionadas por profissional autorizado, 
conforme dispõe esta NR. 

 
Comentário: Este item determina a obrigatoriedade dos tomadores de serviços elétricos de 
garantir a segurança e saúde de todos os trabalhadores e usuários envolvidos nas 
instalações elétricas. Também torna obrigatória a supervisão de um profissional 
autorizado. 

 
As instalações elétricas devem ser mantidas em condições seguras de funcio- namento e 
seus sistemas de proteção devem ser inspecionados e controlados periodicamente, de 
acordo com as regulamentações existentes e definições de projetos. 

 
Comentário: É essencial que as instalações elétricas sejam mantidas em per- feito estado 
de conservação, garantindo especialmente, as condições seguras de funcionamento, de 
forma a proteger os trabalhadores e usuários dos riscos característicos. 
 

 

 

 

 

 

 

 
Foto: Fiação elétrica com emendas sem 

isolamento e fora de eletrocalhas. 



 

 

NR.11 – TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS 

 
Essa norma trata da segurança para operação de elevadores, guindastes, transportadores 
industriais e máquinas transportadoras. 
 

   ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS 

O peso do material armazenado não poderá exceder a capacidade de carga calculada para 
o piso. 
 
O material armazenado deverá ser disposto de forma a evitar a obstrução de portas, 
equipamentos contra incêndio, saídas de emergências, etc. 
 
Material empilhado deverá ficar afastado das estruturas laterais do prédio a uma distância 
de pelo menos 0,50m (cinquenta centímetros). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto: Materiais organizados em prateleiras. As áreas de 

circulação devem ser mantidas livres e sem obstrução. 

Autores, 2022. 

ATENÇÃO 

De acordo com a NR17 – Ergonomia, item 17.5.1: Não deverá ser 

exigido nem admitido o transporte manual de cargas por um 

trabalhador cujo peso seja suscetível de comprometer sua saúde e 

segurança. 



 

  NR.12 – SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

        PRINCÍPIOS GERAIS 

Esta Norma Regulamentadora e seus anexos definem referências técnicas, princípios 
fundamentais e medidas de proteção para resguardar a saúde e a integridade física dos 
trabalhadores e estabelece requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças 
do trabalho nas fases de projeto e de utilização de máquinas e equipamentos de todos os 
tipos, e ainda à sua fabricação, importação, comercialização, exposição e cessão a 
qualquer título, em todas as atividades econômicas 

 
Entende-se como fase de utilização o transporte, montagem, instalação, ajuste, operação, 
limpeza, manutenção, inspeção, desativação e desmonte da máquina ou equipamento. 
 
As disposições desta NR referem-se a máquinas e equipamentos novos e usados, exceto 
nos itens em que houver menção específica quanto à sua aplicabilidade. 
 
As máquinas e equipamentos comprovadamente destinados à exportação estão isentos do 
atendimento dos requisitos técnicos de segurança previstos nesta NR. 
 
Embora a NR-12 não aborde especificamente as máquinas de costura, alguns cuidados 
são necessários para proteger os trabalhadores. A adoção de sistemas de segurança nas 
zonas de perigo deve considerar as características técnicas de cada máquina (reta, 
galoneira, bordadeira, caseadeira, fechadeira, interloque, overloque, pespontadeira e 
travete) e o processo de trabalho, bem como as alternativas técnicas existentes para 
atingir o nível de segurança necessário.  

Uma máquina de costura overloque não oferece o mesmo risco ao trabalhador quando 
comparada a uma máquina travete ou botoneira que são máquinas de ciclos e exigem 
maior controle eletrônico para paradas instantâneas. Assim, a instalação de sistemas de 
segurança deve ser realizada por profissional legalmente habilitado ou profissional 
qualificado ou capacitado, quando autorizados formalmente pela empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Foto: Instalada barreira metálica na máquina de pregar bolsos para 

sinalizar a área de risco, no entanto o operador tem acesso à zona 

perigosa. Deve-se verificar a possibilidade de instalação de 

detectores de presença optoeletrônicos impedindo que a máquina 

inicie os movimentos perigosos (prensa e costura do bolso), caso 

seja detectado que o operador está com os braços e mãos na zona 

de risco. Autores, 2022. 



 

              

 

Foto: Proteção adequada da zona de risco e sinalização de 

segurança instalada. A sinalização deve ficar em local visível 

e ser de fácil compreensão, além de ser escrito em língua 

Portuguesa (Brasil). Autores, 2022. 

Foto: Correia de transmissão de força e partes rotativas 

(volante e polia) desprotegidas. O compressor deve ser 

instalado sobre piso nivelado e ser fixado por meio de 

parafusos. Autores, 2022. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO 

O empregador deve adotar medidas de prevenção para o trabalho em 

máquinas e equipamentos. 

 

São consideradas medidas de proteção, a ser adotadas nessa ordem 

de prioridade:  

a) medidas de proteção coletiva;  

b) medidas administrativas ou de organização do trabalho; e  

c) medidas de proteção individual. 

 
Foto: Utilização de fita crepe para prender a fiação de alimentação da 

máquina de corte. Deve-se utilizar fita isolante, preferencialmente de 

alta fusão que suporta aquecimento gerado pelo uso da máquina. 

Autores, 2022. 



 

As máquinas devem ser submetidas a manutenção periódica conforme determinado pelo 
fabricante. E essa manutenção deve ser registrada em livro, ficha ou sistema informatizado. 

As máquinas devem possuir sinalização de segurança para advertir os empregados sobre os 
riscos a que estão expostos.  

      ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS 

As máquinas devem ser equipadas com um ou mais 

dispositivos de parada de emergência, por meio dos 

quais possam ser evitadas situações de perigo 

latentes e existentes. 

Os dispositivos de parada de emergência não devem 
ser utilizados como dispositivos de partida ou de 
acionamento. 

 

Os dispositivos de parada de emergência devem ser 
posicionados em locais de fácil acesso e visualização 
pelos operadores em seus postos de trabalho e por 
outras pessoas, e mantidos permanentemente 
desobstruídos.  

NR.13 – CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES METÁLICOS 

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos mínimos para gestão da 
integridade estrutural de caldeiras a vapor, vasos de pressão e suas tubulações de 
interligação nos aspectos relacionados à instalação, inspeção, operação e manutenção, 
visando à segurança e à saúde dos trabalhadores. 

              VASOS DE PRESSÃO  

Vasos de pressão são recipientes estanques, de quaisquer tipos, formato ou finalidade, 

capazes de conter fluidos sob pressões manométricas positivas ou negativas, diferentes 

da atmosférica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto: Vaso de pressão instalado em local aberto, sem sinalização. A 

proteção instalada na correia de transmissão de força é parcial e não 

garante total proteção contra contato acidental (ver NR12). O 

compressor foi instalado sobre piso desnivelado e para corrigir o 

desnível foram utilizados pedaços de madeira, mas sem a fixação 

adequada. Autores, 2022. 



 

Todo vaso de pressão deve possuir, no estabelecimento onde estiver instalado, a seguinte 
documentação devidamente atualizada:  

a) prontuário do vaso de pressão, fornecido pelo fabricante, contendo as seguintes 
informações:  
I - Código de construção e ano de edição;  
II - Especificação dos materiais;  
III - Procedimentos utilizados na fabricação, montagem e inspeção final;  
IV - Metodologia para estabelecimento da PMTA;  
V - Conjunto de desenhos e demais dados necessários ao monitoramento da sua vida útil;  
VI - Pressão máxima de operação;  
VII - Registros da execução do teste hidrostático de fabricação;  
VIII - Características funcionais;  
IX - Dados dos dispositivos de segurança;  
X - Ano de fabricação; e  
XI - Categoria do vaso; (Retificado em 20/10/2022)  
b) Registro de segurança;  
c) Projeto de alteração ou reparo;  
d) Relatórios de inspeção de segurança; e  
e) certificados de inspeção e teste dos dispositivos de segurança. 
 

NR.17 – ERGONOMIA 

      INTRODUÇÃO 

A palavra ergonomia, com origem grega ergon (trabalho) nomos (normas, leis), aborda um 
conceito que em 2000 foi definido pela Associação Internacional de Ergonomia (IEA) como 
“uma disciplina relacionada ao entendimento das interações entre os seres humanos e 
outros elementos ou sistemas, e à aplicação de teorias, princípios, dados e métodos a 
projetos a fim de otimizar o bem-estar humano e o desempenho global do sistema”. É 
importante ressaltar essa interação entre os seres humanos, no caso desta cartilha os 
trabalhadores, e o sistema, neste caso o trabalho e/ou a empresa, com o objetivo de 
aperfeiçoar o desempenho da empresa e o bem-estar dos trabalhadores. 

O item 17.1 da Norma Regulamentadora 17 apresenta um conteúdo semelhante ao 
conceito de ergonomia da IEA apresentado anteriormente: 

17.1. Esta Norma Regulamentadora - NR visa estabelecer as diretrizes e os requisitos que 

permitam a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos 

trabalhadores, de modo a proporcionar conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente 

no trabalho. 

A organização deve realizar a avaliação ergonômica preliminar das situações de trabalho 

que, em decorrência da natureza e conteúdo das atividades requeridas, demandam 

adaptação às características psicofisiológicas dos trabalhadores, a fim de subsidiar a 

implementação das medidas de prevenção e adequações necessárias previstas nesta NR. 

A organização deve realizar Análise Ergonômica do Trabalho - AET da situação de trabalho 

quando:  

a) observada a necessidade de uma avaliação mais aprofundada da situação;  



 

b) identificadas inadequações ou insuficiência das ações adotadas;  

c) sugerida pelo acompanhamento de saúde dos trabalhadores, nos termos do Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e da alínea “c” do subitem 1.5.5.1.1 

da NR 01; ou  

d) indicada causa relacionada às condições de trabalho na análise de acidentes e doenças 

relacionadas ao trabalho, nos termos do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

LEVANTAMENTO, TRANSPORTE E DESCARGA INDIVIDUAL DE CARGAS 

Não deverá ser exigido nem admitido o transporte manual de cargas por um trabalhador 

cujo peso seja suscetível de comprometer sua saúde ou sua segurança. 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO 

As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP enquadradas 

como graus de risco 1 e 2 e o Microempreendedor Individual – MEI não 

são obrigados a elaborar a AET, mas devem atender todos os demais 

requisitos estabelecidos nesta NR, quando aplicáveis. 

 

Foto: Tarefas cíclicas, executadas em pé. Deve ser promovido 

rodízios de função e alternâncias das atividades. Autores, 2022. 

 



 

 

 

 

 

 

        MOBILIÁRIO DOS POSTOS DE TRABALHO 

O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais 

de seus elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que 

atendam ao conjunto dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser 

desenvolvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto: Situação de trabalho onde a demanda por atividades 

cognitivas pode ser afetada pela exigência de esforço físico e 

mental associado a ausência de conforto e mobiliário adequado. 

Autores, 2022. 

Foto: Transporte manual de carga sem 

utilização de meios auxiliares para reduzir 

esforço físico e sobrecargas. Autores, 2022. 

Na movimentação e no transporte manual não 

eventual de cargas, devem ser adotadas uma ou mais 

das seguintes medidas de prevenção:  

a) implantar meios técnicos facilitadores;  

b) adequar o peso e o tamanho da carga (dimensões e 

formato) para que não provoquem o aumento do 

esforço físico que possa comprometer a segurança e a 

saúde do trabalhador;  

c) limitar a duração, a frequência e o número de 

movimentos a serem efetuados pelos trabalhadores;  

d) reduzir as distâncias a percorrer com cargas, 

quando aplicável; e  

e) efetuar a alternância com outras atividades ou 

pausas suficientes, entre períodos não superiores a 

duas horas. 



 

Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos 

mínimos:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida;  

b) sistemas de ajustes e manuseio acessíveis;  

c) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento;  

d) borda frontal arredondada; e  

e) encosto com forma adaptada ao corpo para proteção da região lombar. 

 

           

          

          

                    

Foto: Cadeira sem ajustes, mobiliário inadequado. Autores, 

2022. 

Foto: Mobiliário inadequado não permite ajustes e 

conforto necessário. 

 

 

 

 

  

         CONDIÇÕES DE CONFORTO NO AMBIENTE DE TRABALHO 

Em todos os locais e situações de trabalho deve haver iluminação, natural ou artificial, 

geral ou suplementar, apropriada à natureza da atividade.  

A iluminação deve ser projetada e instalada de forma a evitar ofuscamento, reflexos 

incômodos, sombras e contrastes excessivos. 

A organização deve adotar medidas de controle do ruído nos ambientes internos com a 

finalidade de proporcionar conforto acústico nas situações de trabalho. 

 

ATENÇÃO 

Todo trabalhador designado para o transporte manual não eventual de 

cargas deve receber orientação quanto aos métodos de levantamento, 

carregamento e deposição de cargas. 



 

NR.23 – PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece medidas de prevenção contra incêndios nos 

ambientes de trabalho. 

       MEDIDAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 

Toda organização deve adotar medidas de prevenção contra incêndios em conformidade 

com a legislação estadual e, quando aplicável, de forma complementar, com as normas 

técnicas oficiais. 

A NR-23 nos remete à obrigatoriedade de adoção de medidas de prevenção de incêndios 
conforme a legislação estadual e as normas técnicas. Nesse ponto, precisamos cumprir as 
Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG. 

A organização deve providenciar para todos os trabalhadores informações sobre:  

a) utilização dos equipamentos de combate ao incêndio;  

b) procedimentos de resposta aos cenários de emergências e para evacuação dos locais 

de trabalho com segurança; e  

c) dispositivos de alarme existentes. 

Os locais de trabalho devem dispor de saídas em número suficiente e dispostas de modo 
que aqueles que se encontrem nesses locais possam abandoná-los com rapidez e 
segurança em caso de emergência. 

As aberturas, saídas e vias de passagem de emergência devem ser identificadas e 
sinalizadas de acordo com a legislação estadual e, quando aplicável, de forma 
complementar, com as normas técnicas oficiais, indicando a direção da saída. 

Nenhuma saída de emergência deve ser fechada à chave ou presa durante a jornada de 
trabalho. 

  NR.24 – CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 

        INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

Todo estabelecimento deve ser dotado de instalação sanitária constituída por bacia 
sanitária sifonada, dotada de assento com tampo, e por lavatório. 

Deve ser atendida a proporção mínima de uma instalação sanitária para cada grupo de 20 
(vinte) trabalhadores ou fração, separadas por sexo. 

Em estabelecimentos com funções comerciais, administrativas ou similares, com até 10 
(dez) trabalhadores, poderá ser disponibilizada apenas uma instalação sanitária individual 
de uso comum entre os sexos desde que garantidas condições de privacidade. 

 

 

 



 

        VESTIÁRIOS 

Todos os estabelecimentos devem ser dotados de vestiários quando:  
 

a) a atividade exija a utilização de vestimentas de trabalho ou que seja imposto o uso de 
uniforme cuja troca deva ser feita no próprio local de trabalho; ou  
b) a atividade exija que o estabelecimento disponibilize chuveiro. 

       LOCAIS PARA REFEIÇÕES 

Os empregadores devem oferecer aos seus trabalhadores locais em condições de conforto 
e higiene para tomada das refeições por ocasião dos intervalos concedidos durante a 
jornada de trabalho. 
 
É permitida a divisão dos trabalhadores do turno, em grupos para a tomada de refeições, 
a fim de organizar o fluxo para o conforto dos usuários do refeitório, garantido o intervalo 
para alimentação e repouso. 

  NR.26 – SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

Devem ser adotadas cores para segurança em estabelecimentos ou locais de trabalho, a 
fim de indicar e advertir acerca dos riscos existentes. 

 
As cores utilizadas nos locais de trabalho para identificar os equipamentos de segurança, 
delimitar áreas, identificar tubulações empregadas para a condução de líquidos e gases e 
advertir contra riscos, devem atender ao disposto nas normas técnicas oficiais. 
 

        ROTULAGEM PREVENTIVA 

A rotulagem preventiva é um conjunto de elementos com informações escritas, impressas 
ou gráficas, relativas a um produto químico, que deve ser afixada, impressa ou anexada à 
embalagem que contém o produto. 

A rotulagem preventiva deve conter os seguintes elementos: 

 
• Identificação e composição do produto químico. 

• Pictograma(s) de perigo. 

• Palavra de advertência. 

• Frase(s) de perigo. 

• Frase(s) de precaução. 

• Informações suplementares. 
 
 

  NR.35 – TRABALHO EM ALTURA 

Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em altura, 
envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a garantir a segurança 
e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta ou indiretamente com essa atividade. 



 

Aplica-se o disposto nessa Norma a toda atividade com diferença de nível acima de 2,0m 

(dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda. 

         AUTORIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO E APTIDÃO 

Todo trabalho em altura deve ser realizado por trabalhador formalmente autorizado pela 

organização. 

Considera-se trabalhador autorizado para trabalho em altura aquele capacitado cujo 

estado de saúde foi avaliado, tendo sido considerado apto para executar suas atividades. 

A autorização para trabalho em altura deve considerar:  

• As atividades que serão desenvolvidas pelo trabalhador;  

• A capacitação a que o trabalhador foi submetido; e  

• A aptidão clínica para desempenhar as atividades. 

 

Considera-se trabalhador capacitado para trabalho em altura aquele que foi submetido e 

aprovado no processo de capacitação, envolvendo treinamento, teórico e prático, inicial, 

periódico e eventual, observado o disposto na NR-01. 

O treinamento inicial, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, deve ser realizado 

antes de o trabalhador iniciar a atividade. 

        SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS - SPQ 

É obrigatória a utilização de SPQ sempre que não for possível evitar o trabalho em altura. 

A seleção do SPQ deve considerar a utilização:  

 

a) De Sistema de Proteção Coletiva Contra Quedas - SPCQ; ou  

b) De Sistema de Proteção Individual Contra Quedas - SPIQ, nas seguintes situações:  

I - Na impossibilidade de adoção do SPCQ;  

II - Sempre que o SPCQ não ofereça completa proteção contra os riscos de queda;  

III - Para atender situações de emergência. 

         EMERGÊNCIA E SALVAMENTO 

A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos de respostas 

aos cenários de emergências de trabalho em altura, considerando, além do disposto 

na NR-01: 

  

a) Os perigos associados à operação de resgate;  

b) A equipe de emergência e salvamento necessária e o seu dimensionamento;  

c) O tempo estimado para o resgate; e  

d) As técnicas apropriadas, equipamentos pessoais e/ou coletivos específicos e 

sistema de resgate disponível, de forma a reduzir o tempo de suspensão inerte do 

trabalhador e sua exposição aos perigos existentes. 

 



 

        EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ACESSÓRIOS E SISTEMAS DE ANCORAGEM 

 

Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
acessórios e sistemas de ancoragem devem 
ser especificados e selecionados 
considerando-se a sua eficiência, o conforto, a 
carga aplicada aos mesmos e o respectivo 
fator de segurança, em caso de eventual 
queda. 

 

 Os EPI, acessórios e sistemas de 
ancoragem que apresentarem defeitos, 
degradação, deformações ou sofrerem 
impactos de queda devem ser 
inutilizados e descartados, exceto 
quando sua restauração for prevista em 
normas técnicas nacionais ou, na sua 
ausência, normas internacionais. 

 
 
O sistema de ancoragem deve ser 
estabelecido pela Análise de Risco. 
 
O empregador deve disponibilizar equipe para 
respostas em caso de emergências para 
trabalho em altura. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Trava queda retrátil 

   

 
   Absorvedor de energia 

    

 

Conector 
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